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MEMBROS EFETIVOS

Al?azggtrinca Nome Federacéao
1 CEZAR MARIO RECH FPO
2 GILSON SCHROPFER FGO
3 PLINIO COSTA NASCIMENTO (*) FPO

(*) - Tendo em vista as peculiaridades deste evento, excepcionalmente o Arbitro do mesmo também tera
direito a voto caso seja necessario o Juri Técnico julgar algum Protesto apresentado.

CA ALBERTO XAVIER
Presidente do Conselho de Arbitragem
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33. JURI TECNICO
Regra 194 - Todos os protestos, nas competicdes oficiais de orienta¢do, devem ser julgados por um Juri Técnico.

2. Composigéo do Juri Técnico:
a. A composic&o do Jari Técnico deve ser baseada na expertise técnica e experiéncia dos seus membros.
b. O Conselho de Arbitragem da CBO indicara os Arbitros participantes do evento como membros do Juri Técnico.

d. O Jari Técnico terd a seguinte constitui¢ao:
- Arbitro do evento;

- Trés Arbitros do Quadro de Arbitros da CBO ou de Federagdo que participem da competicdo, todos de diferentes
Federacdes, ressalvado quando ndo houver membros de diversas federagdes para compor o juri.

- Um Responsavel Técnico da organizagao.

g. Se um dos membros do Jari Técnico se declarar impossibilitado ou for parte interessada no protesto, o Arbitro do Evento
nomeara um suplente.



